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Âto.r c1c Foder Executir/o

Dêcratô no 2?, de 0.1 Cc fcverct(o Cc 1991.

- Dir:pôc sohre o Í)ríJcesqo ,.,lntni6tr.â_
tlvo rlc dcnarcaçiio Câs ter-rÀa indí_
9e:làs c dá outr;: irroli.lincics.

O Rnf-çffllXf.f DL IiEFúúÍ.lC^, no u:-.o dn al ril,r.içio (luc lhc cçro-ferc o ilrt.8{, i'rcis.o Iv, c tcii(lo cn vjDti o diÊ;)DsÍ-() r,.,iri.-iif ,-..",_bcs.<!a ConsLitui;ãr', c consirlcr ando a dicposiçàr .-c,r.-iria no ôrt. 2s,inclro lX, dr Lei no 6.OOl, dc 1.9 rtc dazer,bro d€ t9i-t,
DECRETA:

Àr-t. La Àa torrsE lr,iíí:í,ri{s, de qu€ t râtÀh o .iri. l? dâ t,êlns 6-o01, de.l9.'Js d??en'bro dc r111, o-. o.i. 2lr {r.i constrtuiç;i., ,,;-
rriiããíi'rirstíaiivuüte-denarcadas por inicrativ. 

" eoü a àrÍentação doór9ão federal de assÍstência ao índio, de acordo cor às nôtÍ,às ,ierteDecreto.

Àrt- 20 À dênarcação da6 terras tradiclonalnerrte euprrdar_pe1os.Índlos mrá preced:da de identiflcação por c*p ia"riãã,' 
-i".

procederá àos estudos e l3"uteento", a iin dà atenaei a,. ai..po"áo =i.
§ 10 do art. 231 da Consrituição.

- .S.lo -O-§*po lêcnlco será deslgnado pelo ór9ão fcdcral doas6rsten.iÀ ao indio e serã composto por técnicos especíallzados Cesgt.619ão que, sob a coordenação de "nt.oir6log", rcaltzl.rá 
"rtua"" ;;;;_históricos, mciológlcos, cartográficàs e-fudIãrios 

""..""iriãr. 
--"-

' S 20 O levantananto fundlárlo de que trata o s lo, caso !re.i.:necessãrio, será realizadc conjuntuente cor-o 6rgãc feaàrif' ;;--";;;-dual c-.!)ecÍfjco.

s 30, o grupo indÍgene envolvldo particlparâ do procecso emtodas as suag fases.

§ {9 Outros ór9ãos públicos, rier.bros da cohujtl:l.i.le cjentÍÍi_cf cu especialistas sob:e o gnlF.o in,Jigena e»loLv j <io, pcci.r ic rcr c(.,ir_vidados, pop rcllcitação do crufp ?écnico, a particj.par aos tralalhàsl

_ q_50'os 619ãos pílblicos federals, cstaduajs e r:rrn1c!J,iis de_,ven, no ãrblto de suas ccnpetê::cJ.as, e às entlrlades <:ivis ó i:cuJlarlo, ,Prestar, perante o Crrpo Tôcnico, jrfornaçõcs scbre a á:ca ,.rL,jetc d.:es:uCo, no prãzo d€i trinta Ciss contadoe â partlr <ia publicaçlc cll .toque cc,nstituir o referidâ 9rupo.
§ 69 ConcluÍdos os trabalhos de idcntlticacFo, o_C*.-po tóc-aico.aprüsentarã relatõric ci!-cunstanc:adc ao órgão f;dc;aj ,te' cciii-tência ao ÍnCio, caracter:zando a terra inriÍgetra a aer dlrinÉ-rcada.

assietêrcia eo indlo, esce o fará pubiicar no Diário ofíciaI (:À Unj.ãe,jncluj.ndo as iDtc,rmaÇões recebidas de acordo com o S 50.

- S 9c !.pôs a publicação Ce que tratà o parágrafo ertcriôr. doÍ9ôo f(d(raI de óssistôr:la eo índio cncanlnh.rrá o rcs;,ectivu proocssodc der,arcação ôo triinistro Ca -:Jstiça me, caso jnlgue nccessátias in-fornerções a<ticionais. as soticitará aos órgâos ienéj.ona,lcs no g 5o pirague seje prcslôdàs no prazo de trlnta dias.

-. § 99 ÀpÍovando o proceEso, o Hinistro da Jus+-ica dcclarará,nediante irortarlÀ, cs liritcs da terra indigena, Cetemin;ndo à au: cic-
m<rrcaçào.

§ 10. Não eenCo âprov.rdo o prGessô decrrca!ório, o HlnIaLroda Justlça devotvê-lo-á para reexü.e, no prazo dc rrinta diis.
Àrt. 30 Os trabô!hos de ldentlflcação e deltnÍtação de teÍ-

ras,lndÍgenas reàIlzâdorr antcrior.meÍrtê pode:ão aer consiclera.ôos lxjloórgão fedr:ra! dc assistênci-r ao ín.l1o pàra eft-ito dc dç;rarcaç,io, dlr,r"
gue cocrentes co oe yrrincÍpios estobelecldos neste Decreto e cqa À
lnuõrcia- do grupo indÍqena envolvido.

^rt. 
4c Durênle o i)rccesso de derrarcaCio, o ôtgãc turrliárlc

Íederal proccdcrÁ Ro reà5sentàtrerto de ocupàntes nlic-ínáios, poilr:ndo
lrôra tantq fir=rr convônio ccn.o o ór9ão fedàral dc assiEtência ic h,-
dio.

Pará9rafo úni.co. O órqão frrndiário Í.:derâl .larÃ prlorÍdêle
ao rcÀsscntôi+l:o de ccuprntes-râo-Índios c:rCô$trrdos pclo crir«r TicnÍ-
co, obe,*;c.i.'iaa. .as nôrnài eslecIÍicas.

À,.t-.59Ir.denrrcaçilir<lasãregsre:.lrv»cas,de1i..ttütê
arL. 26 dô Lci &o 6.001, <)e ll?1. êer-r lcit.r con l_.ô3e na.!esc5içIo dô.:
limltês contidos tro ato do I'alcr Exgcu:{-vo qu!..s !,()uyer clitJ}-<lr:(-.i.!ô.

Lrt. (§ À denrr:ação d.1s tcrr6s r!o r'jr.rinio iidi.;enê, t.r:Ír,; r-
dÀs no ci-t-. 3?.ir !,cj, n9 t,00!, (re I97j, scri ç.:oc:dida côh i."o" rri:.
respect ires t it::c6 denj.n!,.is.

Àrt. 7, O 6r'q.ic f,r.i. ti1 rlo arisictêrcia ao ínCio proccd,,1;,
lro Pt.1zO drt ir:r ah..r, à r t-r.; rii,t r:..e tcriirs i rrliiiÍ.rJs Corlsid.:r.\í:::s i»,.t í i-
clcrttci; !.riaa À f,Jbrcvit,ôicls íí:: :co c c,.tlt::lõi (iirr grup,í,s inCj.rc;.Àri.
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À!t. S3 O i',jriitro,t.) Ju!t.iç., r:.tii,:.s uolt,--it.âCho do ti(u- :

l:rr tio_i'rqio i".irrrl rle ar"i.iri.ir;iâ a-. indirr, J:,!.,r.! cl,.i, -u,ir,". .. ir:-
tcrdlqã<, orotis,'.ri^ iln.i t..rl.àii rli írr:r) iê Coilct,!t,. à l,rr.r,i,-^ r1... í:t,Jr,,r.:jutrlarirs. o{ /rr..,'rtÍüs.,:r r.i)!.i lrrr.:rrtiç.io re Í..,;rr ,,.c.,"oirio, ,.irn a.
i,tr:e.rYr..'i,r rir 1r:tr:trir'1.rc,: riar ír,,li<.s c cr)i :í:.t;.irat.i.j.r l,,l;iti,ri,,s.
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narãgrafo úrrico. Â interCiçãc provi.sória visará o exerciclo
t'lo poder de pollcla Prerristo no lnciso VfI do ârt. lg a, LGi ng 2.37f,
dc i ae dezenl'ro dc 1967, e vlgerá Iúr grazo detêml'Mdo. prorrogável.

Àrt. 90 À demurcação dâs terrãt lndigenas, o,Sccccido o pro-
cr:ssc aóminl.strativo <ieste ttecreto. sr-ri subretida à honologação do
Prê6ldente da Âeirúlrlica.

Àrt. 10. Àpós a homologaçilo, o ór9ão federal de
ao índlo promverá o sêu registro em caÍtório inrobiliário
@rresponCent€ e no Departarnento do PàLriEônio da União.

assl gtêncl a
da comarca

Àrt. Il. É facuttado ao 619ão federâl de asslstêr.cia ao Ín-
dlo proceder à revÍsão d.is terr&s indigenas rProvàdas ou dernarcadas con
base na legislação anterior.

digenas
pa ssm

Àrt. 12. Às têrrâs <lesigna4.rs áreas indígonas e <'clôniag tn-
nês ter:rcs Co Decreto no 94.9i6, de 23 de 6ott:nüro <ic 1987,
cateqoriá de terras indÍgerss.

Àrt. 13. o ôr9ão fedcral C: assistência ao íntiio rrurmti.za-
rá, reClante portarla, á sistenetica'a sêr adotêda Peio (3ruPo fécnico.

Àrt. 14. o Ministro (1.1 J,lsliçà tar; Publicar plano ôe denar-
c.rção dls Lerras ir,digenasr con vjs:is to cuEPrirEntô co ârt. 6? do Àto
drs Disposiçôes ConstJ.tucionãis Trar,::tôriâs.

Àrt. 15. Es!ê [recrêto en:r'a êm vigor na data de sua publica-
ção.

Àrt-. 15. Rêvogür-sc os llec!.r,-.cs n9s 94.945 e 94.916, de 23
de sct€hbro de 1987.

Bràsílif,r 04 dc fsrcrciro C: t991;170o da rnâei--:na3rr:ia e
1o3o da Rei]úbricá' 
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